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MEDIO DE CONTROL DE REPARACIÓN DIRECTA 
ADMITE DEMANDA 

I. ANTECEDENTES 

R e v i s a d o e l e x p e d i e n t e o b s e r v o e l D e s p o c h o , q u e s e d i o c u m p l i m i e n t o a l 
a u t o i n o d m i s o r i o d e o c h o ( 0 8 ) d e a g o s t o d e 2 0 1 9 ' . 

E n c o n s e c u e n c i a , e l D e s p a c h o p r o c e d e a v e r i f i c a r si e n e l p r e s e n t e a s u n t o , s e 
c u m p l e n l o s p r e s u p u e s t o s p r o c e s a l e s d e l m e d i o d e c o n t r o l y l o s r e q u i s i t o s p a r a 
a d m i t i r l a d e m a n d o 

1. DE LOS REQUISITOS DE PROCEDIBILIDAD DE LA ACCIÓN 

1.1. Jurisdicción: L o c o n t r o v e r s i a jurídico d e l c a s o e n e s t u d i o e s u n a s u n t o 
p r o p i o d e e s t a jurisdicción, d a d o q u e s e f u n d a m e n t a e n u n a p r e s u n t o 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l o p a r t e d e m a n d a d a . 

1.2. Conciliación. L a p a r t e a c t o r o demostró h a b e r a g o t a d o l o conciliación 
e x t r o j u d i c i a l c o m o r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d , a l l e g a n d o c o n s t a n c i a d e q u e 
e l trámite d e conciliación p r e j u d i c i a l resultó f a l l i d o , m e d i a n t e a c t a s u s c r i t a p o r 
l a PROCURADURÍA 9 JUDICIAL II PARA ASUNTOS ADMINISTRATIVOS, f e c h a d a 1 6 
d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 ( f l . 3 c . 2 ) . 
1.3. . 

1.4. C a d u c i d a d . P r o c e d e e l D e s p a c h o a e f e c t o s d e l análisis d e l o s r e q u i s i t o s 
f o r m a l e s d e l a d e m a n d o , o d e t e r m i n a r sí h a o p e r a d o e l fenómeno jurídico d e 
l a c a d u c i d a d d e a c u e r d o c o n l o s s u p u e s t o s tácticos y jurídicos p l a n t e a d o s p o r 
l a p a r t e o c t o r a . Lo anterior, sin perjuicio que este tema pueda ser tratado como 
excepción previa o mixto en la oportunidad procesal pertinente, a saber la 
audiencia inicial. 
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En el presente medio de control es necesario poner en conocimiento del 
actor, que se tendrán como cierto los hectios por él expuestos, para iniciar el 
conteo de la c aduc i dad . 

Así l a s c o s a s , s e d e b e c o n t a r e l término d e c a d u c i d a d d e s d e e l día s i g u i e n t e 
a l a o c u r r e n c i a d e l o s h e c h o s , e s t o e s , i a decisión d e s e g u n d a i n s t a n c i a d e l 1 8 
d e o c t u b r e d e 2 0 1 ó e m i t i d a p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá, d e n t r o d e l 
p r o c e s o o r d i n a r i o r a d i c a d o b a j o e l N o . 1 1 0 0 1 3 1 0 3 0 2 2 0 1 3 0 0 6 6 6 0 1 ( 2 0 1 3 - 6 6 6 ) d e 
M a r i n o C a s t r o R e s t r e p o y O t r o s V s G u s t a v o S o l a z a r y L i m p i e s a M e t r o p o l i t o n a 
S . A . E P S T r a m i t a d o e n e l J u z g a d o 3 2 C i v i l d e l C i r c u i t o d e Bogotá ( v e r C D 
c u o d e r n o N o . 2 , f o l i o 1) 

E n c o n s e c u e n c i a , d i c h o término correría d e s d e e l día s i g u i e n t e , o s e a e l 1 9 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 6 h a s t a e l 1 9 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 , presentándose s o l i c i t u d d e 
a u d i e n c i a d e conciliación e l día 1 6 d e o c t u b r e d e 2 0 1 8 , l a c u o l s e llevó o 
c o b o e l día 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 ^ y , rodicóndose l o d e m a n d a e l día 3 d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 3 , s i n e s t a r c a d u c a d a l o acción, t e n i e n d o e n c u e n t a l o 
n o r m a d o e n e l artículo 1 6 4 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 "Oportunidad paro 
preseniar ia demando.", q u e d i s p o n e e n e l l i t e r a l I "Cuando se pretendo ¡o 
reparación directo, ¡o demonda deberá presentarse dentro de! término de 
dos (2) años, contodos a partir dei día siguiente al de ia ocurrencia de lo 
acción u omisión causante dei daño, o de cuando ei demandante tuvo o 
debió tener conocimiento del mismo si fue en fecha posterior y siempre que 
pruebe lo imposibilidad de haberlo conocido e n la fecha de su ocurrencia. 

2. DE LOS REQUISITOS DE ADMISIÓN DE LA DEMANDA 

2.1 Competencia. E s t e J u z g a d o e s c o m p e t e n t e p o r o c o n o c e r d e l p r e s e n t e 
a s u n t o p o r e l f a c t o r f u n c i o n a l , e n razón a q u e s e estimó l a cuantío 
$ 8 0 . 9 6 9 . 2 6 1 " , p o r c o n c e p t o d e p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s - l u c r o c e s a n t e y Daño 
E m e r g e n t e , según decisión a d o p t a d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
Cundinamarca-Sección Tercera-Subsección " C " O r o i i d a d , d e l 3 1 d e m a y o d e 
2 0 1 9 5 

También e s c o m p e t e n t e e l J u z g a d o p o r c o m p e t e n c i a t e r r i t o r i a l , e n rozón a 
q u e e l d o m i c i l i o o s e d e p r i n c i p o l d e l o e n t i d a d d e m a n d a d a e s e n l a c i u d a d 
d e Bogotá D . C , p u e s t o q u e s e c u m p l e c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l n u m e r a l 6 d e l 
artículo 1 5 6 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , t e n i e n d o e n c u e n t a l o m a n i f e s t a d o p o r l o a p o d e r a d o d e l a 
p o r t e a c t o r a . 
2.2 Partes del Proceso: 
a . Parte actora: 

• L o s señores MARINO CASTRO RESTREPO, ANA TILDE PACHÓN VARGAS y 
HUGO ANDRÉS PACHÓN, q u i e n e s r e c l a m a n l o r e s p o n s a b i l i d a d d e l o 
e n t i d a d d e m a n d a d o , c o m o c o n s e c u e n c i a d e l e r r o r j u d i c i a l e n q u e 
i n c u r r i e r o n l o s a g e n t e s j u d i c i a l e s , c u a n d o d i c t a r o n s e n t e n c i a d e s e g u n d a 
i n s t a n c i a . T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá, c o n t r a r i a o l a l e y e l 1 8 d e o c t u b r e 
d e 2 0 1 6 , d e n t r o d e l p r o c e s o o r d i n a r i o r a d i c a d o b a j o e l N o . 

^ V e r f o l i ó s e . N o . 2 

^ V e r f o l i o 1 7 C . N o . 1 
" V e r f o l i o 3 r e v e r s o C . N o . 1 
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1 10013103022013006ÓÓ01(2013-ÓÓÓ) d e M a r i n o C a s t r o R e s t r e p o y O t r o s V s 
G u s t a v o S o l a z a r y L i m p i e s o M e t r o p o l i t a n o S . A . E P S T r a m i t a d o e n e l J u z g o d o 
3 2 C i v i l d e l C i r c u i t o d e Bogotá ( v e r folio 2 9 reverso c u a d e r n o N o . 1) 

b. Parte d e m a n d a d a : 

• NACIÓN DIRECCIÓN EJECUTIVA DE ADMINISTRACIÓN JUDICIAL "RAMA 
JUDICIAL", e n t i d a d o lo c u a l s e l e i r r o g a n l o s l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s o 
l o s d e m a n d a n t e s . 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e lo p r e s e n t e d e m a n d a c u m p l e los p r e s u p u e s t o s 
p r o c e s a l e s y l o s demás r e q u i s i t o s d e admisión e s t a b l e c i d o s e n e l código d e 
P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y de lo Contencioso A d m i n i s t r a t i v o , el Despactio 
procederá a a d m i t i r l a . 

P o r c o n s i g u i e n t e , s e 

RESUELVE: 

PRIMERO: S e ADMITE l o p r e s e n t e d e m a n d a p r e s e n t a d a p o r l o s señores 
MARINO CASTRO RESTREPO, ANA TILDE PACHÓN VARGAS y HUGO ANDRÉS 
PACHÓN. NOTIFÍQUESE p o r e s t a d o e s t a p r o v i d e n c i a a l a d e m a n d a n t e y a l 
c o r r e o electrónico i n d i c a d o con lo presentación d e l a d e m a n d a , c o m o los 
d i s p o n e e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e lo C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o . 

SEGUNDO: NOTIFÍQUESE PERSONALMENTE a l d e m o n d o d o NACIÓN DIRECCIÓN 
EJECUTIVA DE ADMINISTRACIÓN JUDICIAL "RAMA JUDICIAL", o través d e s u 
r e p r e s e n t a n t e l e g a l , o q u i e n h a g a s u s v e c e s , c o n f o r m e a l o d i s p u e s t o e n el 
artículo 1 9 9 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 -Modif icado por el artículo 6 1 2 d e l a L e y 
1 5 6 4 d e 1 2 de julio de 2 0 1 2 - Código General del Proceso. 

TERCERO: NOTIFÍQUESE a l señor AGENTE DEL MINISTERIO PÚBLICO, o lo AGENCIA 
NACIONAL PARA LA DEFENSA JURÍDICA DEL ESTADO, c o n f o r m e a lo d i s p u e s t o 
e n e l artículo 1 9 9 d e l C P A C A - M o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 1 2 d e lo L e y 1 5 6 4 d e 
1 2 d e j u l i o d e 2 0 1 2 . 

CUARTO: D e a c u e r d o a l i n c i s o q u i n t o (5°) d e l artículo 1 9 9 d e l C P A C A , s e 
c o n m i n a a lo p a r t e a c c i o n a n t e p o r o q u e r e t i r e y t r a m i t e los t r a s l a d o s d e l a 
d e m a n d o . P a r o lo a n t e r i o r s e l e c o n c e d e u n término d e q u i n c e ( 1 5 ) díos, 
c o n t a d o s a p a r t i r d e l o e j e c u t o r i o d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a , término e n el 
cual a s u v e z lo porte deberá a l l e g a r constancia conforme a la norma citado. 

QUINTO: CÓRRASE TRASLADO d e l a d e m a n d a o l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s por 
e l término d e t r e i n t a ( 3 0 ) días d e c o n f o r m i d o d c o n lo p r e c e p t u a d o e n el 
artículo 1 7 2 d e l C P A C A , l o s c u a l e s e m p e z a r o n o c o n t a r s e u n a vez s e encuentre 
v e n c i d o e l p l a z o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 9 9 d e l m i s m o e s t a t u t o . ^ 

Art ículo m o d i f i c a d o p o r e l ar t ícu lo 6 1 2 d e l C ó d i g o G e n e r a l d e l P r o c e s o , e l c u a l e n s u i n c i s o 
q u i n t o d i s p o n e : [ . . , ) E n e s t e e v e n t o , l o s c o p l a s d e l o d e m a n d o y d e s u s a n e x o s q u e d a r á n e n l o 
secreta r ía o d i spos ic ión d e l n o t i f i c o d o y e l t r a s l a d o o l o s t é r m i n o s q u e c o n c e d a e l a u t o 
n o t i f i c a d o , só lo c o m e n z a r á n a c o r r e r a l v e n c i m i e n t o d e l té rm ino c o m ú n d e v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) d ías 
d e s p u é s d e s u r t i d a l a ú l t imo not i f icoc ión . D e b e r á r e m i t i r s e d e m a n e r a i n m e d i o t a y a t ravés d e l 
s e r v i c i o p o s t a l a u t o r i z a d o , c o p i a d e l a d e m o n d a , d e s u s a n e x o s y d e l a u t o a d m i s o r i o . s i n 
p e r j u i c i o d e l a s c o p i a s q u e d e b a n q u e d a r e n e l e x p e d i e n t e a s u d i spos ic ión d e c o n f o r m i d a d 
c o n l o e s t a b l e c i d o e n e s t e i n c i s o . 
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SEXTO: L a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , d e n t r o d e i término d e contestación d e l o 
d e m a n d o deberá d a r c u m p l i m i e n t o a l n u m e r a l 5 y a l parágrafo 1° d e l artículo 
1 7 5 d e l C P A C A , e n e l s e n t i d o d e o l l e g o r t o d a s l a s d o c u m e n t a l e s q u e s e 
e n c u e n t r e n e n s u p o d e r , e s t o e s , l o s a n t e c e d e n t e s a d m i n i s t r a t i v o s d e l a 
actuación o b j e t o d e l p r o c e s o . 

SÉPTIMO: S e r e c o n o c e personería jurídica p o r o a c t u o r , a ! a b o g o d o , D r . ISRAEL 
ANTONIO GÓMEZ BUITRAGO, i d e n t i f i c a d o c o n l o C . C . N o . 19.313.84Ó d e Bogotá 
y T . P . N o . 2 6 . 3 6 2 d e l C . S . d e l o J u d i c a t u r a ^ 

OCTAVO: De manera atenta v respetuosa, el despacho con el único fin de 
preservar los expedientes, aaradecería al apoderado que aporte dos 
carátulas plásticas transparentes v dos carátulas de cartulina b lanca, para 
conservar la limpieza v orden del proceso. 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE, 

P o r anotación e n ESTADO n o t i f i c o a l a s p a r t e s d e l o p r o v i d e n c i a a n t e r i o r h o y 
6 DE SEPTIEMBRE DE 2019 a l o s 0 8 : 0 0 a . m . 

RIÑA DUa 
JUEZ 

C I b m 

^ V e r f o l i o s 5 c . N o . I . 


